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INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS A “SEMANA DA CULTURA CRISTÃ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º Fica instituído no Município de Cordeirópolis a “Semana da Cultura Cristã”, a ser comemorada anualmente na segunda semana de dezembro.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º Na “Semana da Cultura Cristã”, poderão ser realizadas atividades de integração entre o Poder Público e as instituições religiosas interessadas, bem como destas com a comunidade em geral, tais como peças teatrais, exposições, palestras, seminários, shows e outros acontecimentos semelhantes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 23 de setembro de 2020.
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